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SÉJ4v,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES _	 I

Processo no 10.320-000.645/90-12

Sessao de	 08 de julho de 1992	 ACORDO No. 202-05.167
Recurso no:	 87.280
Recorrente:	 MERVEL MERCANTIL DE VEICULOS LTDA.
Recorrida u	 DRF EM SA0 LUIS MA

FINSOCIAL/FATURAMENTO - Caracterizada a omissâio de
receita, legitima-se a exigencia do pagamento da
exwitribuio para o FINSOCIALYEATNRAMENOU. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
do recurso interposto por MERVEL MERCANTIL DE VEICULOS LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conse3t)iro SFBASTI g0 BORGES
TAPNARY.

Sala das C-"T -,P ci PM (	 d lulho de 197,

HELVIL	 n+: 3AR'/,F1.	 e - R , esidente e Relator

~Si30SE:	
NEWDE
	 z. )9,FIEWS	 Rrocurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA E:11 SESSOO E: R g Ase loo

Participaranh, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros ELIO
minlE, OSCAR LMIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONEAGA SANTOS
(suplente), ACÁCIA DE LOURDES RODRIOMES e SARAM LAFAYETE: NOBRE:
FORMIGA (suplente).

OFR/MS/AC



0

*
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

N'O-N.Mgt(OWj; •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES»%-.é0

Processo no 10.320-000.645/90-12

Recurso no:	 87.280
Acórao no	 202-05.167
Recorrente:	 MERVEL MERCANTIL DE VEICULOS LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima ~tificada foi lavrado o
Auto de Infração de fls. 02, onde se exige o pagamento da
contribuiçao para o FINSOCIPL, relativo à receita omitida no ano
de 1985, caracterizada por passivo J'icticio, apurada em
fiscalizaçao do IRPJ.

Nao se conformando com a lançamento, a Autuada
'apresentou a impugnação de fls. 11/12 (cápia da apresentada no
processo relativo ao IRP3), onde alega que o saldo contido na
conta "FORfECEDDRES" é consegeolncia de financiat~o de curto
prazo, feito no BRADESCO.

Na informaçao fiscal o autuante esclarece que os
dwammentos trazidos aos autos (extratos bancários e avisos de
lançamento), ri ao estao contabilizados.

Em decisao de fls. 21, a autoridade de primeira
instancia, com base no decidido no IREO, julgou procedcote a ação
fiscal.

Inconformada, a Empresa apresentou recurso a este
Conselho (fls. 21), onde limita-se a dizer)

"Vimos pelo presente recorrer da docisao proferida
por V.Sa. de nUmeros 028/91, 029/91, 030/91, 031/91 e
032/91, perante o conselho de contribuintes do
Ministério da Fazenda em Brasilia -- DF, ratificando
nossa defesa que es 1. 	 contidas nos pnicessos 10320-
000617/90-48, 10320-000645/90-42, 10320-000644/90-50,
10320-000646/90-85 e 10320-000643/90-.97, rospectiva-
mente."

A Secretaria desta Cámara providenciou a juntada
aas rir(scmites autos, de cápia do Acórdão no 106-04.413 ( fls.
22/30), da Sexta Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
que, CoffiD se ve, por unanimidade de votos, negou provimento ao
recurvo voluntário interposto no processo relativo ao IR Pa.

E o rel~ka.
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Serviço Público Federal

Processo no:	 10.320-000.645/90-12
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELV/0 ESCOVEDO BARCELLOS

Creio não haver muito a examinar neste caso. A
sorte do presente processo foi, desde o sem inicio, vinculada ao
Cl ue fosse decidido no processo relativo ao IRESJ.

E naquele, como se v0 no bem lançado voto condutor
do Peárdão respectivo, nenhuma razão lhe foi rnictirdicichi„ tendo
restada perfeitamente comprovada a ofniee0 de receita,
caracterinada pela existOncia do passivo fletindo. E sobre tal
receita	 omitida,	 há	 que	 incidir	 a	 contribuição	 ao
FINSOCIALieFATURAMENIU, de acordo com a. legislação de ~leia.

Nego provimento ao recurso.
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Sala das Sessnies, em , 2 de julho de 1992.
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